
 
TERMO DE ANULAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 60/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 60/2022 

 
 
FINALIDADE: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. 
 

Considerando a supremacia da Administração Pública na condução e enceramento dos 
procedimentos licitatórios trâmites em sua instância, com fundamento no art. 49, da lei n° 8666/93 
e nos termos da sumula 473 do STF;  

 
O MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS, em conformidade com a legislação e normas 

pertinentes, torna público para conhecimento dos interessados que, fica ANULADO o processo 
licitatório nº 60/2022 na modalidade de Pregão Presencial. 

 
A anulação se dá devido a verificação de vícios no objeto, pôr parte da administração, 

devendo o processo ser anulado e republicado em novo certame com as devidas correções. 
 

Abre-se o prazo recursal de 5 (cinco) dias úteis, conforme determina o Art. 109, inciso I, 
alínea “c” da Lei nº 8666/93. 

 
Retorne aos autos ao Setor de Licitações para as providências de estilo e arquivamento 

do processo. 
 
 

Rio dos Cedros (SC), 04 de julho de 2022. 
 
 

Jorge Luiz Stolf 
Prefeito 
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